
R.ESOLUÇÃO NQ 42, DE 196.1 

A CAlV[Al\A l\IUNICIPAL DE SAO PAULO resolve: 

/-\rt. 1.0 - É concedido o título de "Cidadã Emérita <lu l\Itmi
cípio ele São Paulo·'' à Srta. :Maria' Ester Bueno. 

Art. 2.0 
- .~..~'>.;_ 1\Iesa convocará Sessão Especial, para efetivar a 

homenagem de que cuida o artigo precedente, fazendo-a coincidir com 
a época elo retôrno ela ilustre patrícia ao Brasil. 

Art. 3.0 - ~-\s despesas decorrentes ela execução clesta 1\.esolução, 
correrão por conta elas verbas próprias elo orçamento vigente. 

Art. ..t. 0 - Esta Resolução entrará em vigor na data ele sua pu
blicação, revogadas as clispos:ções em contrário. 

Câmara 1\íunicipal de São Paulo, 5 ele outubro ele 1961 - O 
Presidente, Jl!Ianocl de Figueiredo Ferras- O \7"ice-Presiclente. !talo 
Fittipaldi- O 1.0 Secretário. ]anuário iliantrlli 1Veto - O z_u Se
cretário, .Ario'lmldo Roscito - O 3.0 Secretário, Ruth Guimarilcs. 

Publicada na Diretoria Geral ela Câmara 1\íunicipal ele São Paulo, 
em 5 ele outubro ele 1961. - O Diretor Geral, El-ias Sham111ass. 


